
Câmara Municipal de Ribeirão Preto

EMENDANº |

EM EN DA AOPROJETO DE LEINº 85/2019

DISPÕESOBREAS DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA O
EXERCÍCIO DE2020 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS (L.D.0)

Senhor Presidente da Comissão Permanente de Finanças, Orçamento, Fiscalização
“Controle,
Em conformidade com oartigo 143, & da Lei Orgânica do Município de

nico, doRegimento Interno, submetoà
MENDA:

Ribeirão Preto,ce, artigo 215, Parágrafo
de Vossa Excelência eEgrógia Comissão, a seguinte

onstrução Aeroporto Internacional- Desapropriação de área

Programas CIDADE DESENVOLVIDA- código nº 10116

Unidade Orçamentária: Secretaria Municipal de Obras Públicas - código 02.14.00

Objetivos: Adquirir área para a construção donovo aeroportode Ribeirão Preto

Diagnóstico: Com o crescimento da cidade, o aumento da demanda por viagensetransportes aéreos, a ampliação do porimotro urbano o a impossibilidado do
ampliação do Aeroporto Loito Lopos, oxisto a nocossidado promonto do adquirir
uma áreapara a construção do futuro aoroporto da cidade, impedindo com isso
problemas futuros, comoo adensamentopopulacional oafalta do áreas om nosso
município para a implantação do um aeródromo, lovando a nossa cidade a pordor
investimentos.
Valor estimado: R$ 30.000.000,00
OBS: Fica autorizada a Administração Municipal a promover o detalhamento orçamentário da
presente emenda nos anexos pertinentes, constantesno presente Projeto deLei nº 85/19.

Sala das Comi 21 demaio de 2019.
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